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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE VEREADOR JUCA (JOALCEI GONÇALVES)

MOÇÃO nº 339/2025
Moção ao senhor Leonardo Schneider, campeão da 47ª Califórnia da Canção Nativa, com a música "Dama” 
Documento __

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:
A Bancada Progressista, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de CONGRATUAÇÕES E LOUVOR ao senhor Leonardo Schneider, compositor da música “Dama”, campeã na 47ª Califórnia da Canção Nativa e ganhadora da Calhandra de 
Ouro. Estende-se essa honraria aos outros músicos que fizeram parte desta vitória, Otávio Lisboa, Marcelo Oliveira, Cristian Camargo, Higor Estremera, Evandro Pires, Daniel Zanotelli e Alexandre Scherer.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção de Congratulações e Louvor em razão da Premiação recebida na 47ª edição da Califórnia da Canção Nativa, festival referência na música nativista do nosso estado e evento basilar fomentador da cultura gaúcha.

Uruguaiana,15 de Dezembro de 2025. 

Ver. Juca (Joalcei Gonçalves)
Bancada do Progressista.

Ver. Celso Duarte
Bancada Progressista

Ver. Egídio Carvalho
Bancada Progressista
ASN/cmu/gabJUCA

